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PORTARIA Nº. 099/2025, de 02 de abril de 2.025. 

 

 

Dispõe sobre a nomeação da COMISSÃO 

ESPECIAL DE AVALIÇÃO DAS 

AMOSTRAS, objeto do Pregão Eletrônico 
003/2025, cujo objeto é “REGISTRO DE 

PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE OVOS DE 

CHOCOLATE, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DOS MUNICÍPIOS 

CONSORCIADOS, NOS TERMOS, 
CONDIÇÕES, QUANTITATIVOS E 

EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E TERMO DE REFERÊNCIA” e dá 

outras providências. 

 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO ALTO VALE DO 

PARANAPANEMA - AMVAPA, José Ramiro Antunes do Prado, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Estatuto Social 

aprovado pelos municípios que compõem o Consórcio Intermunicipal; 

 
CONSIDERANDO o item 4.2.2.3 do termo de referência 

anexo ao edital de Pregão Eletrônico 003/2025 que traz: 4.2.2.3. A 

avaliação de cada amostra será feita por membros da equipe de apoio 

técnico, em até 03 (três) dias úteis e terá caráter desclassificatório se não 

corresponder às especificações do produto licitado. 

 
 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Nomeia a Comissão de avaliação das amostras do 

objeto do edital de Pregão Eletrônico 003/2025, que será composta pelos 

servidores abaixo, sob a presidência do primeiro: 

 

I - Michelle Valladão da Luz Zanette – CRN 10.153, 

Nutricionista do Município da Estância Turística de Piraju. 

 

II - Monique Fernanda Toledo de Oliveira – CRN 65.285, 

Nutricionista do Município de Taquarituba. 
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Piraju, 02 de abril de 2025. 

 

 

 

 
 

 

José Ramiro Antunes do Prado  

Presidente 

 

 
 

 

 

 

 

 

Registrado em livro próprio e publicado por 
afixação na data supra. 

 

 

Fabiana Maria dos Santos Degelo Bruno 

Supervisora de Secretaria 
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